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INDICAÇÃO: 1525/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e a Secretária de Saúde, a 
construção de um refeitório a ser utilizado no 
intervalo dos lanches e horário de almoços 
para a UBS Anastácio Soares Lima, localizado 
no Distrito de Pajuçara.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Vanderlange de Sousa Gomes Secretária de Saúde, a construção de um refeitório a 
ser utilizado no intervalo dos lanches e horário de almoços para a UBS Anastácio 
Soares Lima, localizado no bairro Pajuçara, neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 09/09/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.30

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A construção de um refeitório na UBS Anastácio Soares Lima é fundamental 
para garantir um espaço adequado para que os profissionais de saúde possam 
realizar suas refeições de forma confortável e segura. Além disso, um local apropriado 
para alimentação contribui para a promoção da saúde e bem-estar dos funcionários, 
refletindo diretamente na qualidade do atendimento prestado à população. Portanto, 
essa iniciativa se faz necessária para melhorar as condições de trabalho e garantir um 
ambiente mais adequado para o descanso e alimentação da equipe.
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